INDICAÇÃO Nº 
2375
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne tomar providências, através dos órgãos competentes, em conjunto com a Secretaria Estadual de Educação, no sentido de que sejam liberados recursos financeiros para a aquisição de 4 (quatro) bebedouros de água e 20 (vinte) ventiladores de teto, em favor da Escola Estadual “Parque das Nações” no Município de Gavião Peixoto.

JUSTIFICATIVA

O Município de Gavião Peixoto dispõe de apenas duas unidades escolares.

Importa ressaltar que uma dessas unidades foi implementada recentemente estando desabastecida dos equipamentos necessários ao seu pleno funcionamento.

Nesse ínterim, apresentamos a presente indicação no sentido que melhor atender às necessidades dos educadores e educandos da Escola Estadual “Parque das Nações”.
Sala das Sessões, em

Deputado Vitor Sapienza
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